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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2201 de 19/10/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 4717/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realizações de exames 
Valor: R$ 1.590,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

2° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N.º 79/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2° Termo 
Aditivo ao Contrato n.º 79/2013, celebrado com  a empresa SAAD 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, no prazo de  
12 (DOZE) meses, a partir de 19 de setembro de 2015 .  
 
                                               Paty do Alferes, 19 de setembro de 2015. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

2° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N.º 80/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2° Termo 
Aditivo ao Contrato n.º 80/2013, celebrado com  a empresa SAAD 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
no prazo de  12 (DOZE) meses, a partir de 19 de setembro de 2015 .  
 
                                               Paty do Alferes, 19 de setembro de 2015. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

NOME: WELLINGTON LIMA DE OLIVEIRA 
MAT.:  3197/04 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 19/10/2015 À 18/06/2016 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -Secretária de 
Educação: -Secretária de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão: -Secretário de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de 
Desenvolvimento Social ,  Direitos Humanos e 
Habitação:REGINA DE FATIMA CAMPOS MONTEIRO -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes 
e Lazer: - Consultor 
Jurídico: -Controladoria 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIO AVELINO DE 
MOURA JUNIOR-Vice Presidente: NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
2º Secretário: CELSO GRANJA PIRES-Vereadores: 
LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE SANT’ANA 
MARIOTTI-EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-
EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS-AROLDO ORÉM-SINVAL 
MELLO-JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES-
Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR

ROMULO 
ROSA DE CARVALHO 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 

JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA
MARCELO BASBUS MOURÃO

AMINE ELMOR

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO  
SECRETARIA DE   SAÚDE  
 
 
LEI DE PRORROGAÇÃO:

 
LEI N. 2190 DE 29/07/2015

 DECRETO N. 4370 DE 29/07/2015
 

 
 NOME:

 
MARIA DONATILA OLIVEIRA DE BRITO

 MAT.:
 
3311/04

 CARGO:
 
ENFERMEIRO DO PSF

 PERÍODO DE PRORROGAÇÃO:

 
13/10/2015 À 12/06/2016
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NOME: SHEILA DA SILVA DE CASTILHO DE QUEIROZ  
MAT.:  3312/04 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO ESF 
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 13/10/2015 À 12/06/2016 
 
 
NOME: PATRICIA STRUTZ RAMOS  
MAT.:  3314/04 
CARGO: MEDICO DO PSF 
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 17/10/2015 À 16/06/2016 
 
 
 
NOME: ELIANE SANTOS RIBEIRO 
MAT.:  3308/04 
CARGO: ENFERMEIRO DO PSF 
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 17/10/2015 À 16/06/2016 

DECRETO  N.º  4.433   DE  14    DE   OUTUBRO  DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento 
vigente, na importância de R$ 206.225,62 (Duzentos e seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois 
centavos). 
 
FONTE = 034  R$ 206.225,62   (SUS – Epidemiologia e Controle da Doença) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.034 – Material de Consumo R$             52.225,62 
3.3.90.32.034 – Material de Distribuição Gratuita  R$             30.000,00 
3.3.90.36.034 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             20.000,00 
3.3.90.39.034 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             40.000,00 
3.3.90.47.034 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               4.000,00 
4.4.90.52.034 – Equipamentos e Material Permanente R$             60.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2014, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2014 

                  Conta Vinculada: 001 – 4683-3 – 6778-4 – Banco do Brasil 

                  

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                               Financeiro            

 
                            Financeiro          

 
Disponibilidades       R$      90,21 

 
Obrigações   R$             0,00 

  
Superávit                          R$               90,21 

 
Total                         R$         90,21 

 
Total                             R$            90,21 

 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2014 

                  Conta Vinculada: 104 – 0992 – 187-6 – Caixa Econômica 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                              Financeiro            

 
                             Financeiro          

 
Disponibilidades      R$          0,89 

 
Obrigações   R$             0,00 

  
Superávit                          R$               0,89 

 
Total                        R$              0,89 

 
Total                             R$            0,89 

 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2014 

                                     Conta Vinculada: 104 – 624003-1 – Caixa Econômica 

 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                              Financeiro            

 
                             Financeiro          

 
Disponibilidades      R$     206.134,52 

 
Obrigações   R$                 0,00 

  
Superávit                          R$       206.134,52 

 
Total                        R$          206.134,52 

 
Total                             R$     206.134,52 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes,  14   de   outubro      de    2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  


